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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Central de Mandados da Comarca de Canela
Rua Dona Carlinda, 415 - Bairro: Centro - CEP: 95680000 - Fone: (54) 3282-1009

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5095778-78.2022.8.21.0001/RS

Tipo de Ação: Inventário e Partilha
EXEQUENTE: FELIPE OSORIO DA COSTA DELGADO (ESPÓLIO)
EXECUTADO: DALZIZA REGINA NUNES DE AZEVEDO

Local: Canela Data: 21/05/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

                            AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta comarca de
Canela/RS, em cumprimento ao presente mandado, extraído dos autos do presente processo, diligenciei no
endereço indicado, onde, observadas as formalidades legais, procedi à AVALIAÇÃO do bem, como adiante segue:

DESCRIÇÃO DO BEM: FIAT/PALIO, placa CJC2560.

Levando-se em conta o comparativo de mercado e o estado atual do bem, conforme imagens em anexo, AVALIO-O EM R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Para constar, lavrei o presente auto que vai devidamente assinado.

Ainda, no dia 13/05/25, observadas as formalidades legais, INTIMEI, via telefone e WhatsApp
(51)982000735, DALZIZA REGINA NUNES DE AZEVEDO  do inteiro teor do referido mandado, ficando ciente de
tudo, em especial da penhora e da avaliação realizada. Confirmou o recebimento da presente ordem pelos meios
eletrônicos indicados.

Sendo o que tinha para certificar, devolvo o presente ao cartório, para os devidos fins.

O referido é verdade, dou fé.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SACHA VALESCA RODRIGUES GOMES.
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